
Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 169.160 - DF (2019/0323128-3)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO DISTRITO FEDERAL 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 27A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
INTERES.  : DAVSON ARLEY DE SOUZA NOGUEIRA 
ADVOGADO : RAYANE DOS SANTOS CRUZ  - ES030932 
INTERES.  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADOS : WEIQUER DELCIO GUEDES JUNIOR  - DF050080 
   DIEGO SEIXAS RIOS  - DF032511 
 

  

DECISÃO
Trata-se de conflito negativo de competência instaurado entre o 

Juízo Federal da 3ª Vara Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, e o Juízo 
Federal da 27ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco, nos autos de Mandado de 
Segurança impetrado contra alegado ato coator do presidente da Caixa Econômica 
Federal, no qual foi pedida concessão de ordem para determinar a convocação e 
contratação do impetrante para o cargo de técnico bancário novo.  

O Juízo suscitante afirma:

Cumpre ressaltar que, apesar de a autoridade impetrada ter 
sede funcional no Distrito Federal, ela possui competência em todo território 
nacional, haja vista pertencer à CAIXA, que é uma empresa pública federal.

Por conseguinte, a jurisprudência do Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que as causas intentadas 
contra a União podem ser ajuizadas no domicílio da parte Impetrante.

Na espécie, deve-se aplicar o art. 109, §2°, da CF[1j, 
mesmo em se tratando de Mandado de Segurança, de modo que a parte 
Impetrante possa ajuizar a demanda no seu próprio domicílio, na Seção 
Judiciária onde houver ocorrido o ato ou fato, ou mesmo onde esteja situada 
a coisa.

Ressalte-se, ainda, que a faculdade inserta no art. 109, §2°, 
da Constituição Federal é clara e não contém ressalvas quanto à espécie de 
ação. Além disso, destaca-se que o STF já definiu que referido dispositivo 
constitucional se aplica ao mandado de segurança:

O Juízo suscitado, a seu turno, sustenta:

No entanto, ouso cm discordar que a competência seja da 
27a Vara Federal de Pernambuco, pois a competência, em sede de Mandado 
de Segurança, é estabelecida cm razão do domicílio da autoridade coatora, 
portanto, inaplicável o disposto no artigo 109, §2°, da Constituição Federal, 
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consoante precedentes dos Tribunais superiores.
É o relatório. 

Decido. 
Consoante o entendimento do STJ, “tratando-se de mandado de 

segurança impetrado contra autoridade pública federal, o que abrange a União e 
respectivas autarquias, o Superior Tribunal de Justiça realinhou a sua 
jurisprudência para adequar-se ao entendimento do Supremo Tribunal Federal 
sobre a matéria, admitindo que seja aplicada a regra contida no art. 109, § 2º, da 
CF, a fim de permitir o ajuizamento da demanda no domicílio do autor, tendo em 
vista o objetivo de facilitar o acesso à Justiça” (AgInt no CC 154.470/DF, Rel. 
Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, DJe 18/4/2018).

 No mesmo sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO. 
AUTARQUIA FEDERAL. APLICAÇÃO DA REGRA CONTIDA NO 
ART. 109, § 2º, DA CF. ACESSO À JUSTIÇA. PRECEDENTES. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.
1. Na espécie, o conflito negativo de competência foi conhecido para 
declarar competente o juízo federal do domicílio do impetrante.
2. A Primeira Seção do STJ, em uma evolução jurisprudencial para se 
adequar ao entendimento do STF sobre a matéria, tem decidido no sentido 
de que, nas causas aforadas contra a União, inclusive em ações 
mandamentais, pode-se eleger a Seção Judiciária do domicílio do autor, com 
o objetivo de facilitar o acesso à Justiça.
Precedentes: AgInt no CC n. 154.470/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, 
Primeira Seção, DJe 18/4/2018; AgInt no CC n. 153.138/DF, Rel.
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Seção, DJe 22/2/2018; AgInt no CC n. 
153.724/DF, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, DJe 
16/2/2018.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no CC 166.130/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 03/09/2019, DJe 05/09/2019)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO E 
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME DA 
OAB. AUTORIDADE FEDERAL IMPETRADA. IMPETRANTE OPTA 
PELO FORO DE SEU DOMICÍLIO. PRINCÍPIO DO ACESSO À 
JUSTIÇA. NOVO POSICIONAMENTO DO STF E DO STJ. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE 
IMPETRANTE.
1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência cujo suscitante é a 5ª Vara 
Federal do Rio de Janeiro e suscitada é a Vara Federal Cível e Criminal da 
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SSJ de Aparecida de Goiânia-GO. O Conflito refere-se, em suma, a 
Mandado de Segurança, com pedido liminar, acerca de Exame de Ordem da 
OAB-GO.
2. O Juízo suscitante declarou-se incompetente para o processo e julgamento 
do feito, sob o fundamento de que, conforme o entendimento atual do STJ, 
perfilhando a orientação do STF sobre o tema, pode o Autor impetrar o 
Mandado de Segurança no foro de seu domicílio, nos termos do disposto no 
§ 2.º do art. 109 da Constituição Federal.
3. O Juízo suscitado, por sua vez, reconheceu sua incompetência para 
processar e julgar o feito, sob o fundamento de que "é pacífico na doutrina e 
na jurisprudência o entendimento de que a competência para processar e 
julgar mandado de segurança é de natureza absoluta e improrrogável, sendo 
fixada pela autoridade impetrada e sua categoria funcional".
4. Na origem, cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por particular 
perante o Juízo Federal da Vara Cível e Criminal de Aparecida de Goiânia, 
contra ato imputado à Fundação Getúlio Vargas e ao Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, objetivando que lhe seja atribuída 
pontuação no XXVI Exame da Ordem e reconhecida a sua aprovação.
5. Considerando que figura no polo passivo do Mandado de Segurança, 
como impetrado, o Conselho Federal da OAB, com sede funcional em 
Brasília, em regra, haveria a competência da Seção Judiciária desta Capital 
para o processamento do feito.
6. Nada obstante, consoante o entendimento do STJ, "tratando-se de 
mandado de segurança impetrado contra autoridade pública federal, o que 
abrange a União e respectivas autarquias, o Superior Tribunal de Justiça 
realinhou a sua jurisprudência para adequar-se ao entendimento do Supremo 
Tribunal Federal sobre a matéria, admitindo que seja aplicada a regra contida 
no art. 109, § 2º, da CF, a fim de permitir o ajuizamento da demanda no 
domicílio do autor, tendo em vista o objetivo de facilitar o acesso à Justiça". 
(AgInt no CC 154.470/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, 
DJe 18/4/2018). No mesmo sentido, o seguinte julgado em situação 
semelhante: AgInt no CC 150.269/AL, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira 
Seção, DJe 22/6/2017; CC 164.354/DF, Ministro Og Fernandes, 
29/4/2019).
7. Dessa feita, uma vez que a parte autora optou pela propositura da ação 
mandamental perante o Juízo do local de seu domicílio, este é o competente 
para o julgamento da causa. Nesse diapasão, deve ser declarado competente 
o Juízo Federal da Vara Cível e Criminal de Aparecida de Goiânia, o 
Suscitado.
8. Conflito de Competência conhecido para declarar competente o Juízo 
suscitado.
(CC 166.116/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 14/08/2019, DJe 11/10/2019)
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. FACULDADE DO IMPETRANTE A ESCOLHA DO 
FORO PARA PROPOSITURA DE AÇÃO MANDAMENTAL 
CONTRA AUTORIDADE FEDERAL. ART. 109, § 2º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
I - Inicialmente, trata-se de conflito de competência suscitado no mandado 
de segurança impetrado pela Associação Paulista dos Auditores Fiscais da 
Receita Federal do Brasil contra ato atribuído ao Secretário da Receita 
Federal do Brasil e Secretário de Gestão de Pessoas do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG objetivando provimento 
jurisdicional para assegurar aos Auditores Fiscais inativos e/ou pensionistas o 
imediato pagamento do Bônus Eficiência e Produtividade na Atividade 
Tributária e Aduaneira (BEPATA), previsto na Lei n. 13.464/2017, de forma 
equiparada aos valores percebidos pelos auditores fiscais ativos, em grau 
máximo.
II - O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento assentado de que, com 
o objetivo de facilitar o acesso ao Poder Judiciário da parte que litiga contra 
a União, é faculdade do impetrante a escolha do foro para propositura de 
ação mandamental contra autoridade federal, a teor do disposto no art. 109, 
§ 2º, da Constituição Federal. Nesse sentido, os seguintes precedentes: CC 
n. 135.905/CE, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Seção, julgado em 
8/4/2015, DJe 10/4/2015; RE n. 627.709, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
Processo Eletrônico Repercussão Geral, DJe de 30/10/2014.
III - No mesmo sentido, destacam-se: CC n. 156.729/DF, Rel. Min.
Herman Benjamin, DJ 25/8/2018; CC n. 137.408/DF, Rel. Min. Benedito 
Gonçalves, DJe 13/3/2015; e, CC n. 145.758/DF, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, DJe 30/3/2016; CC n. 137.249/DF.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no CC 163.905/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2019, DJe 04/06/2019)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. 
ARTIGO 109, § 2o. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO NO DOMICÍLIO DO AUTOR. 
FACULDADE CONFERIDA AO IMPETRANTE.
1. Conforme estabelece o § 2o. do art. 109 da Constituição Federal, as 
causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em 
que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que 
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito 
Federal, visando o acesso à Justiça.
2. Conflito de Competência conhecido para declarar competente o 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2a REGIÃO.
(CC 163.820/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/03/2019, DJe 02/04/2019)
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. 
AUTORIDADE COATORA: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO 
RIO DE JANEIRO. ARTIGO 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO NO DOMICÍLIO 
DO AUTOR. FACULDADE CONFERIDA AO IMPETRANTE. 
PRECEDENTES.
1. No caso, a decisão ora agravada amparou-se em precedentes desta Corte 
Superior de Justiça, elemento que autoriza o Relator a dar ou a negar 
provimento ao recurso, por decisão singular, haja vista a existência de 
jurisprudência dominante acerca do tema, nos termos da Súmula n. 568/STJ 
(Corte Especial, DJe 17/3/2016). Nesse sentido: AgInt no CC 152.027/MG, 
Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, DJe 03/10/2017.
2. "Tratando-se de mandado de segurança impetrado contra autoridade 
pública federal, o que abrange a União e respectivas autarquias, o Superior 
Tribunal de Justiça realinhou a sua jurisprudência para adequar-se ao 
entendimento do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, admitindo que 
seja aplicada a regra contida no art. 109, § 2º, da CF, a fim de permitir o 
ajuizamento da demanda no domicílio do autor, tendo em vista o objetivo de 
facilitar o acesso à Justiça" (AgInt no CC 154.470/DF, Rel. Ministro Og 
Fernandes, Primeira Seção, DJe 18/04/2018).
3. Nessa mesma linha: AgInt no CC 153.724/DF, Rel. Ministra Regina 
Helena Costa, Primeira Seção, DJe 16/02/2018, e AgInt no CC 
148.082/DF, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Seção, DJe 
19/12/2017.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no CC 158.943/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/12/2018, DJe 17/12/2018)

Uma vez que o impetrante optou pela propositura do writ no Juízo do 
local de seu domicílio, este é o competente para o julgamento da causa. 

Pelo exposto, com base no art. 34, XXII, do RISTJ, conheço do 
conflito para declarar a competência  do Juízo Federal da 27ª Vara da Seção 
Judiciária de Pernambuco, o suscitado. 

Publique-se. 
Intimem-se.
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Brasília (DF), 30 de outubro de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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